
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

CoNTRATO Ne 93l2015 PREGÃO PRESf,NCIAL N9 55/2015

Pelo presente instmmento, o MUNICíPIo DE CoRoNEL vlvIDA, com sêde na cidade de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne 76.995.455/0001-56, neste âto
representada pelo seu Prefeito MunicipâI, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF sob n0
93A.377.1-09-72 e RG sob na 5.767.644-2. ao fim assinado, doravante designadâ
CONTMTANTE de um lâdo e, de outro a empresa THIAGO BORTOLOTTO ME, com sede Rua
Mâjor Estevão Ribeiro do Nâscimento,685 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob ns 20.164.560/0001-99, neste ato representadâ por seu
representante legal, Sr. Thiago Bortolotto, portador do CPF sob o ne093.381.949-81 e RC sob
o ne 12.353.933-8, ao fim assinado, doravante designada CONTMTADA, estando as partes
sujeitas às normas da Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações,
ajustam o presente Contrato em decorrência do editâl de Pregão Presencial n.e 55/2015,
medrante âs segurntes cláusulas e condrções:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO
o presente contrato tem por objeto o FoRNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
INFoRMÁTICA PÂRA O DEPARTAMENTo DE EDUcAçÃo, conforme especificâções
integrantes neste contrato.

1-1. ESPECIFICAçÕES TÉCNICÁS

ITÉM ne 01 - MONITOR TIPO 1

ITEM nq 02 - MICROCOMPUTADOR TIPO 01
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LOTE fr'EI\4 QN'TD UN DESCRIÇÂO
VL

UNIT
VL

TOTÁL

I 12,4 UN
MONITOR . TIPO O1 . CFE ANEXO DO

EDITAL. GAMNTIA DE O1 ÂNO,
AOC/E2270SWN 489.00 5.868,00

1 2 12,0 UN
MICROCOMPUTADOR. TlPO 01. CFE

ANEXO DO EOITAL. CARANTIA DE O1

ANO,
CEN'I'R1I]M 1.650,00 19.800,00

VÂI,OR'TOTÁL 25.6ó8,00

COMPONENTES Especi ficâção Técnica Mínimo Exisido
LED FullBD
21,5" LED
1920 X 1080

Brilho 2AOcd/mt
20 000 000:1

Cãbo de ío.ca USB Sim

Cabo RCB S'm

COMPONENTES EsDecincacão Técnica
:J,6 GHZ

4

4

FrPnuên.iâ Turbn Max 3.2 CHZ

CACHE 6 NlB

DIúI:
?2 nn

br8ura de bandã máxiôa da 2s.6GBls

:] CHZ

Cabinete ATX

Página 1



354MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSTADO OO PARANÁ

500 wans RE^L
DDIt3
4 Cu
1600 NlHz

8 cânais HD

tntcl H77
R.âltekALC887
t0/100/1000MbDs
1x PCle 2.0 x 16

Número nrínimo Dortas USB 8 íoitol
DDR31600 Mhz

Núnero de slot de memórial 2,2400in

^lxDispositivos de Armazena mêntol 3xSATA3Cb/s
2xSATAóGb/s
SATA RAID: 0/1/5/10

Dt)R21024t\l8
12a bit
Suporte total ao Directxll
PCI.Express 16x

Disco rígido (HD)
Capãcidade de armazenâmento

3,5"
INTI]RIIA(]E SATA s^14
BUFFIJR 321úts

Istl
AI]NT 2 USB

104
I)SL]

SITí

Amplincâdâs com tonre de 2 (duat

Windows x64 P.o Originâl

Fonte de alimentação com no
mínimo 500w

Bivolt

CLAUSULA SEGUNDA . PRECO
Pelo fornecimento dos equipamentos a C0NTMTADA receberá da CONTRATANTE o valor
total de R$ 25.668,00 [vinte e cinco mil e seiscentos e sessenta e oito reais), daqui por diante
denominado "valor contratuâ1",

Parágrafo primeiro: O pagâmento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTMTADA, desde o inÍcio da entrega
dos equipamentos até a data Í'inal da vigência do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA. PAGÁMENTO
Parágrafo primeiroi O pagamento, contratado em REAL, na forma da Cláusula Segunda, será
efetuado à CONTMTADA pela TESOURARIA da CONTMTANTE, conforme Dotação
orçamentáÍia e mediante o faturamento dos equipâmentos,
Parágrafo segundo: As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas por recursos
das Dotaçóes 0rÇamentarias discrimrnadas a segulr:

{

OrEào/
Unidade

Unidade Funcional progmmática Elemento
código

05.01 Depto de Educação 05.001.12.361.0013.1.015 4.4-90-52 104 87e ,-í.zt
7-
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05.01 DeDto dc Educacão 05.001.12.365.0012.1.013 4.4.90.52 103 902
05.01 Deolo dc Educacão 05.001.12.364.0016.2.016 4_4_90.52 000 892
05 01 Depto dc Educaçâo 05.001.12.364.0016.2.016 4 4_90 52 000 893
05.02 DeDto de Cultura 05.002.13.392.0017.2.018 4.4-90 52 000 908

Parágrafo têrceiror Pelo integral e satisfatório recebimento dos equipamentos, a C0NTMTADA
receberá da CONTRATANTE o vâlor referente aos equipâmentos entÍegues.
laúgrab4uarlq: Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2070 de27 de A.gosto
de 2010, o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ns 095/2009 passa a vigorar com a

seguinte redação:
"6. Ficam obriqados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. modelo 55, em substituíção à

Nota Fiscol, modelo 1 ou 7-A, o partir de 7e de dezembro de 2010, os contribuintes que,

independentemente do atividade econômíco exercida, realízem operações:
6.1. destinodas à Administrocdo Público direto ou indireta, inclusive empresa públíca e

sociedade de economio misto, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MuakÍpips;
6.2. com destinotário localÍzado em unidade do Federaçõo díferente doquela do emitente;
6.3. de comércio exteríor."

Parágrefo qllintq: Empresas que não apresentaÍem NF'e conforme orientâções acima descritas
terão seus pagementos retidos até a apresentação da notâ fiscal, de acordo com norúatização
exarâda pela Receitâ Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27
de Agosto de 2010.
Parágrafo sextor 0 pagamento será efetuado até o 10e (décimo) dia útil do mês subsequente,
após a apresentação da nota fiscal eletrônica na CONTMTANTE, desde que devidamente
atestadãs e aprovadas, deduzidas glosas e/ou notas de débito.
laligrahsitimo: No caso de ser constâtadas irregularidades na documentação apresentada, a

CONTRATANTE devolverá a fatura à CONTRATADA para as devidas correçôês. ocorrendo esta
hipótese, a documentação [fatura) será considerada como nào apresentada, parâ efeito de
atendimento às condições contratuais.
Paráerafo oitavo: A CONTMTANTE pagará à CONTRATADA os preços em real estabelecidos na
proposta, os quais incluem todos os custos necessários à perfeita execução do contrato,
englobãndo, mas não se limitando às despesas com seguros, encargos sociais, previdenciários e

trabalhistas e demais tributos incidentes.
Parágrafo nonor Sobre os valores fatuÍados não incidirá nenhum reâjuste adicional em razão
do prazo de pagamento das faturas.
Pâráerafo décimo: 0s pagamentos serão efetuados ãtravés da Tesouraria da C0NTMTANTE,
diÍetamente na conta corrente bancária em nome do fornecedor, não sendo admitida outra
forma de pagamento.
Parágrafo décimo primeiro: Caso nas datas estipuladas pâra pagamento não tenha expediente
na Prefeitura, transfere-se o mesmo parâ o primeiro diâ útil que se seguir.
Parágrafo décimo sesundo: Em caso de não cumprimento pela C0NTMTADA de disposição
contratual, os pagâmentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem preiuízos de
quaisquer outras disposiçôes contrâtuais.

CLAUSULA OUARTA - DOS PMZOS E DO§ LOCAIS DE ENTREGA DO OBIETO DA
LICITACÃO
Paráerafo Drirneiro:0s equipamentos objeto deste contrato deverão ser entregues no Centro
Cultural Benedito Rakowiski, localizedo nâ Rua Maior Estevão Ribeiro do Nascimento, Centro,
Coronel Vivida - Pr, ou em outro local por esta indicado, após a autorizaçâo de fornecimento,
em até 10 [dez) dias dâ solicitação da divisão de compras.
Paráerafo segundo: Os equipamentos deverão ser entregues, conforme descriçào
ganho, correndo por conta dâ Contratada as despesas de transporte, seguros,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

do item
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Parágrafo terceiro:0 Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os
equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar
o disposto no ârt. 24, inciso XI da Lei Federal ne a.666193.
Parágrefo qualto: A CONTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suâs expensas,
equipamentos, em que se verifiquem irregularidades.

CLAUSULA oUINTÁ - DAs oBRIGAcôEs DA CoNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
I - garantir o fornecimento dos equipamentos, após a assinatura do presente contÍato;
Il - assumir a responsãbilidade por todas as despesas decorrentes dos equipamentos
fornecidos;
III - assumir a total responsabilidade pelas obrigaçôes fiscais, trabalhistas, previdenciárias e
todos os demais encârgos que porventura venham a incidir sobre o objeto contrâtuâl;
IV - responsabilizâr-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e prepostos na entrega dos equipâmentos contratados, isentando a

C0NTMTANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
V - conduzir a execução com estrita observância dos pâdrôes reconhecidos de auditoria e de
conformidade com os dispositivos legâis.

cLÁusuLA sExTA _ DAs oBRrcAçÕEsDÂ CoNTRÁTANTE
Caberá à CONTMTANTE:
I - efetuar pontualmente o pâgamento dos valores devidos;
Il - fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la nos casos omissos;

cLÂusuLA sÉTrMÂ - FrscALIzAcÃo
Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo Municipio.

ParápreÍo orimeiro: Sem or€iuí7o dâ nlêna rêsnonsâbilidà.1ê da CONTRÁTADA nêrâniê o
Município ou terceiros, todos os equipamentos contratados estarão sujeitos a mais ampla e
irrestrita fiscalização a qualquer hora, em toda a áreâ abrangida pelos trabalhos, por pessoas
devidamente credenciadas pela CONTRATANTE.
Parágrafo segundo: A CONTMTADA prestará todos os esclarecimentos solicitâdos pela
C0NTMTANTE, cujas reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente.
Parágrafo terceiro: A ação fiscalizadora será exercida de modo sistemáhco e permanente, de
maneira a fazer cumprir, rigorosamente, os prazos, as condições, qualidades e especificações
previstas no Contrato, que a CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos.

CLAUSULÁ oITAvA - DA INEXECUCÂO Do coNTRATo E MULTAS
Parágrafo primeiror No caso de inexecuçào do Contrato ou rnadimplemento de qualquer
cláusula, ncará a C0NTMTADA sujeita as sanções previstas na Lei nq 8666/93 e ás seguintes
penalidades:
I - Se a C0NTMTADA recusar a cumprir os termos definidos na Iicitação e neste contrato, ou
ainda, por qualquer motivo, o fizer fora das especificaçôes e condições pré-determinadas, ser-
lhe-ão aplicadas às penalidades seguintes, fâcultada a defesa prévia do interessado,
independente de outras previstas em lei:
a) DAS MULTAS:
a1 - De Mora: 1olo (um por cento) por dia, sobre a parcelâ recebida com atraso:
a2 - Compensatória sendo:
- em caso de inadimplência totâl 20olo[vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
- no câso de inadimplência parcial 20ôlo [vinte por cento) sobre a parcela inadimplida.
- no caso de parcela entregue com atúso 10% [dez por cento) sobre o valor da parcela.
b) Advertência;

fr
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c) Suspensão do direito de licitar, junto a Administraçâo Pública, de acordo com o inciso Ill do
art. B7 da Lei no 8.666/93, com as alteraçóes posterioresi
dl Declarãção de inidoneidâde para licitâr ou contratâr com â Administração Pública, de
acordo com o inciso IV e Parágrafo 3a do art. 87 da Lei ne 8.666/93, com as alterações
posteriores-
Parágrafo segundo: as sanções previstas nos itens acima mencionados, admitêm â defesâ
previâ do interessado no respectivo processo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, com exceção dâ
pena de declaração de inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de 10 {dez)
dias da abertura de vista.
Parágrafo terceiro: Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha do licitante
no MunicÍpio de Coronei Viüda.
Pârágrâfo quarto: Os valoÍes respectivos correspondentes a aplicâçào da alÍnea "a" que serào
cumulativos, serão descontados do crédito decoüente do contÍato objeto desta licitação,
garantindo-se o direito a recurso na forma do artigo 109 da Lei n0 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA NoNÂ - suspENsÃo DE PAGAMENTo
A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTMTADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realizâção dos objetivos do presente
Contrato e bem assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar à CONTMTANTE, a
livre fiscalização dos equipâmentos entregues, na forma prevista na Cláusula Sétima.

CLAUSULA DECIMA - REscIsÃo
0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
,udiciâ1, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação arustadaj
bl liquidação amigável ou judicial, concordatâ ou falência da CONTRATADA;
c) se a CONTMTADA, sem prévia autorização dâ CONTRÁTANTE, transferir, caucionar ou
transâcionar qualquer direito decorrente deste Contrato;
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei ne 8.666/93.

Parágrâfo primeiro: A C0NTMTADA indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.
Parágrafo segundo: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos,
a CONTRATANTE poderá eíetuar o pagamento compatível a CONTRATADA:
â) dos equipãmentos corretamente entregues.
b) de outras parcelâs, a critério dâ C0NTMTANTE.
Parágrafo terceiro: No caso da C0NTRATANTE precisar recorrer à via iudicial para rescindir o
presente Contrato, ficará a C0NTRATADA sujeita à multa convencional de 10% [dez por cento)
do valor do Contrato, além das perdas e danos, custâs pÍocessuais e honorários de advogado,
estes fixados em 20o% (vinte por centoJ do valor do Contrato.

cLAUSULA DECIMA pRIMEIRÁ - DIsposIcÕEs cERArs
Ao presente Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.
al A CoNTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todâs as
obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTMTANTE
.elativamente a esses encarAos, inclusive os que eventualmente advirêm dê prêiuízos causâdos
a terceiros.

cLAUsrrLA pEcrMA SEGUNpA - sucEssÃo E FoRo /
As partes firmam o presente instrumento ern 02 (duas) vias de igual teor e formâ na presençá /
das testemunhâs abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 1f,-
ora ficou aiustado, elegendo parâ Foro do mesmo o da Comârca de Coronel Vivida, estado do'/z '

,"/
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ôffi MUNICíPIO DE GORONEL VIVIDA

ESTADO OO PARANÁ

Paraná, pâra solução de toda e quâlquer questão dele decorrente, nâo obstantê qualquer
mudança de domicílio da CONTMTADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes pâra receber notificãção, citação inicial e outras medidas
em direito permitidas.

Coronel Vivida, 22 de junho de 2015.

Testemunhas:

;;
P Munici iaBo Bortolotto

CONTRATADA
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Diário Oficial dos MunicÍpios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

liíiudo@lãR3soUçáo00ld301dsoúUbrodê20]j

4.4 90.51 O0 00 - 316, Obr6 ê rnslalâçõês .... .

Total.... ..........
Âí ? PáÍâ @bêíuÉ aôs créínos ÂnlenoÍes.

SÚMULA AbÍ. Cédito Adidonâl Slplâmf,lâr poÍ Ex@sso de Àrêêdaçào e po.
AnuráÇáo rah o qêrcldo dê 2015 no orcamênlo dô MunicrDo dê Crêrerándiá no vãro.
Ri 149257,10 (Cênio e quáenla e no@ mn duenlos ê.hqoenrâ e sele êâs ê dez

O PÍefêilo MlnlclpaldêClevêlând a Eslâdo do PaÍaná, no uso de suas atÍlbulçôes lêgals
ed€üdâne êeúo zâdopêlaLerMunidpaln.2507õe20demvêmbÍode201{

An 1o - Fi€ o Poder Êxecutivo [,lun cipalauloízâdo a abÍ]Í Crédilo Adidonãl suplemenrê.
ão orcãmenro GêÉr dô Municlpio dâ crêvêràhd â Esrâdo do PaÍâná dêsri.ádos
ão supo.lê dã5 dêspêsas a sêr Íealizadã com EcuÍsos oÍi!.dos de Cédilo Adiôonal
suplêmênlãÍ pôí ú6so de Àrêedaçio e poÍ Anulação no vâloÍ de RS 1.9 257.10
(Cento e quaÍenta e nove mlldlzenros ô c nqoenta ê sele Íeâis ê dêz @nlavos).. paÍa
al€nder dêspêsas no *gui.le óÍgáo e Ootrçõês OÍÇãmentár as
06. seqelana Mun cioaldêass srê.da sociar
06.02 - Fundo Mun cipalda lníánciâ Cnança e Adolesent€
032430010 6.013000 - MànúrênÉo dã Un dãdê dá Asísiéndâ Seiâr
3.3.9036.00 000 , rMenizáçóes € Resltuiçó* ...... .... ...... .... .......100,00
03 Sê@lânà Mún crpar dê obr* ê üâÉo
03 01 - rdminislhção S M O.V
2674200 14 1 .020000 - PavimênraÉô de pâssêio§ Púbri@s

FEsofuçÀo N.o7zo15

o co.s6lho üuíclp.l.,ê Àr.l!rêrc1. set.t - cMÂs no ue da. aÍrhuiçõ6 que

lho conílre a lel M!.lclpàl Nq063/93 d. üt de letrmbo rro lls§ o @.ldeÍândo
.oollb.trçtôd: pl. ri, @.t[ad..m22 déjunho d.2015,

Â('1i - Conrccü a pôpur.ção púr p.rlicip.. do I êí@nto municipat dos
dlÉlr€ d. pêse. poedora do d.íclórcia quo à.onrêerá iô di. 2! dê junho

dás í3:00h. .r 17:30h.. !e.l APAE dê Côrc.âl Oomlng@ goaEs, p.

Aá.?. Âprow i.dicri ã cmils!ô o.g.nLãdorâ dó I êíconrô municrgát dG
diôilG da psô. po.t ddr d. d.ícÍênôt. qu.f@ Bjô coBürutdr:

Gôvom .ntilsr

RêsbnêOlê§M€láo

Sebà6rrào Osni Aês!

Nãô sôvêrmhêÍt tsr

lvúê Am6 Àeti. Va
C&lÚâ aê@ RoúEÉ

arl3o Eltâ r&otuçào€nr. oô vjgor á p..ti, d. dará da .@ gubtic.ção.

Côrôôel Dff lngor Sôr6s. 22d.iunho d. 20r5,

únlomê desq los aba o
sl8Elúvrr FTNANc ErRo oo ExERcrcro aNrEproR
2' -99.0700.00.00.SEDU/PAi/úetucàôd.CaÇàoàs ....r49157.'0

06 SêcÍotã d a M unicip.r dê A§ sisrénd a S ociár
06 02 - Fundo Municipardá rníáncra Cna^9â êAdotêsenrê
032430019.6.013000- Manúençao dã Un'dádê dá p§6 sléncia Sooat
4490.52.00 000 - Eq uipâ ronlos ê M alêÍiál Pêmanênte .. ... ..... 100o0
Toral.. ..... ...... ...149257,10
AÁ 3o Esle 0ô@lo entÍa êm vgor ã paíird. dala de suâ pubtcàÉô. Íevogadas as

Gabinête do Prêleiro de crewtándra- Eíado do Pa6fá,23 deiunho de 2015
ÁLvaRô FELTPF val ÉRr.)

se.ão újleados os sêglintes êdcos

ÂÁTtFtcÀÇÂo DE DtspEtisa oE uctTÁÇÃo {. o42ois

PÍo@sso riciralóÍio n.322015 - RÂT|F|CO â dispênsâ de ticitãÉo nos têÍmos doAn
24 lncisov da Lel no3.666r'$ pâÉa conüâtaçãodeêfrpêEa CENE GRO-CENÍRO
DE N€GOC|OS AGROPECT]ÂR|OS LTOA, CNPJ no 12.231.930/0001-40. !âra o
lomecimnlo dê insumôs.gri@là! d€oÍente do pÍqelo LErÍE SUDOESÍE.Convê^iô
sErlBno1152014VâloÍlolâl:R$11.047,50(onzemUêquáÍentâeseteÍeâisecinquênta
e ávôr) CoÍonerMvda 22dejunhode2015 FÍankAnêtSdiaüni, pÍeíêito Mun opã].

RESUMO OE CONTRÁTOS

RêGente ao Edital: Pcoão Pêsenciat n! 552015. OBJETo: íomêcirento de
equipahêntos de inlomálre parâ o depanamento de eduÉçáo. PÍao de entÉgá 10

conúalaniê: Municlpio decoíonelvtvidai

Côrônêr\rMda 22d€Júnhode20ts FrankArerSdrâv'n.prerêiioMun'cioa.
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